
INDICAÇÃO Nº 
3651
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, para que destine os investimentos necessários para a ampliação das atividades e atendimentos realizados pelo Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE, em todo o território paulista.

JUSTIFICATIVA

O Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual – IAMSPE, presta relevantes serviços aos servidores públicos estaduais, motivo que justifica a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Junior Aprillanti
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